
 
 
 

 

 PROPOSTA N.º 174/2025 

Exmos. Membros do Executivo da Junta de Freguesia de Alvalade, 

Considerando que: 

 

I.      A Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, aprovou a reorganização administrativa da cidade, atribuindo 

especificamente às suas Freguesias acrescidas atribuições, nomeadamente no âmbito das atividades 

culturais de interesse para a freguesia, de acordo com a alínea p) do seu artigo 12.º; 

II.       Além disso, a alínea v) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, estabelece que 

compete à Junta de Freguesia apoiar atividades de natureza cultural e recreativa de interesse para a 

freguesia;  

III.      Se torna necessário assinalar, também na freguesia de Alvalade, as comemorações das Festas dos 

Santos Populares, que irão ocorrer em toda a cidade de Lisboa ao longo do mês de junho; 

IV.       Se pretende levar a cabo a realização do Arraial de Santo António em Alvalade, que decorrerá entre 

os dias 12 e 14 de junho (inclusive), no recinto do Complexo Desportivo Municipal São João de Brito; 

V.      A Junta de Freguesia de Alvalade não possui meios próprios, não dispondo igualmente do 

equipamento técnico necessário para o efeito, como sejam o equipamento LEDWall, nem tal seria 

adequado, uma vez que se trata de uma atividade de caráter pontual, razão pela qual se justifica o 

recurso à locação desses equipamentos, entre os dias 11 e 15 inclusive do mês de junho de 2025; 

VI.       Desta forma, torna-se essencial lançar um procedimento pré-contratual para a locação desses bens 

com montagem e desmontagem incluída; 

VII.       Face ao exposto, o preço base da presente locação deverá ser de €6.333,00 (seis mil trezentos e 

trinta e três euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

VIII.       A escolha do ajuste direto mostra-se admissível, uma vez que não são ultrapassados os limites da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP, sendo igualmente respeitados os limites do n.º 2 do artigo 

113.º do mesmo diploma legal. 

 

Em face do exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que delibere: 

1. Aprovar a “Locação dos sistemas de LEDWall para o Arraial de Alvalade 2025” - Processo n.º 



 
 
 

 

38/AJ/JFA/2025, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 36.º do CCP, conjugado com 

a alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela 

Resolução n.º 86/2011, de 11 de abril; 

2. Autorizar a realização da despesa emergente do contrato a celebrar, que contempla o preço base de 

€6.333,00 (seis mil trezentos e trinta e três euros) acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com 

cabimento n.º 851, na orgânica 05.00.00 e económica 02.02.16.01.01 do Orçamento da Junta de 

Freguesia de Alvalade para 2025, conforme documento em anexo; 

3. Aprovar a escolha do tipo de procedimento, de acordo com o artigo 38.º do CCP, e o consequente 

lançamento do procedimento pré-contratual por ajuste direto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º, ambos do CCP, cuja tramitação 

obedecerá ao disposto nos artigos 112.º a 127.º do mesmo Código; 

4. Aprovar as peças do procedimento, as quais se encontram em anexo, em conformidade com a alínea 

a) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 40.º do CCP, concretamente o Convite à apresentação de proposta e o 

Caderno de Encargos; 

5. Aprovar a consulta por convite, nos termos do n.º 2 do artigo 112.º e do n.º 1 do artigo 113.º, ambos 

do CCP, à seguinte entidade: 

Paulo Sampaio, Extreme, Unipessoal Lda.   

Rua Verdial Horácio de Moura nº 516 – 4610-222 Felgueiras 

NIF 515 572 608 

geral@extremegroup.pt;    

6. Designar a Técnica Superior Carla Branco como gestora do contrato, nos termos e para os efeitos do 

artigo 290.º-A do CCP. 

 

Lisboa, 22 de maio de 2025 

 

O Vogal Tesoureiro, 
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